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PROJETO DE LEI 010/2024
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER, EM CESSÃO DE USO, FRAÇÃO DE ÁREA RURAL QUE DESCREVE.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber, sob a forma de Cessão de Uso, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a fração do imóvel rural seguir descrito:

ÁREA: Uma fração ideal correspondente a 4,00 m² (quatro metros quadrados), dentro do imóvel de terras de cultura, com área total de 30.000 m² (trinta mil metros quadrados), situada no Distrito de Tesouras, na Localidade de Linha Bonita, interior do Município de Chapada/RS, com as coordenadas geográficas 28º 5’ 53,71” S 53º 1’ 23,52’’.

PROPRIETÁRIO: CRISTIANO STÜRMER, CPF nº 008.285.740-73.

TÍTULO: Matrícula nº 895, Livro n° 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis de Chapada/RS.

Art. 2º A presente Cessão de Uso, à título gracioso e com concordância do proprietário, objetiva a perfuração/construção de um poço artesiano tubular na referida área, para fornecimento de água potável em benefício das comunidades da Linha Bonita, Linha São Paulo e Linha Santo Antônio.

Art. 3º Na escritura pública de Cessão de Uso do imóvel descrito no art. 1º deverá constar, além das cláusulas essenciais, que o mesmo será inalienável, impenhorável e não poderá sob qualquer forma, ser gravado de ônus reais durante o prazo de vigência da Cessão de Uso.

Art. 4º A Cessão de Uso será efetivada nos termos da minuta em anexo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 5º As custas decorrentes de registros, certidões e emolumentos decorrentes da presente Lei serão de responsabilidade do Município cessionário e correrão por dotações orçamentárias específicas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 26 de Fevereiro de 2024.

GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO ÚNICO
(MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE USO)

Por este instrumento público, de um lado, como OUTORGANTE CEDENTE, CRISTIANO STÜRMER, brasileiro, casado, agricultor, CPF nº 008.285.740-73, RG nº 2094017999 SJS/II RS, residente e domiciliado na Localidade de Linha Bonita, s/n, interior, Município de Chapada/RS, e de outro lado, como OUTORGADO CESSIONÁRIO, MUNICÍPIO DE CHAPADA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, com Sede na Rua Padre Anchieta, nº 90, no centro da cidade de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. GELSON MIGUEL SCHERER, CPF nº 373.193.530-91, têm justo e acertado o presente termo, de acordo com a Lei Municipal nº XXX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

É objeto do presente termo a Cessão de Uso do seguinte imóvel: Uma fração ideal correspondente a 4,00 m² (quatro metros quadrados), dentro do imóvel de terras de cultura, com área total de 30.000 m² (trinta mil metros quadrados), situada no Distrito de Tesouras, na Localidade de Linha Bonita, interior do Município de Chapada/RS, com as coordenadas geográficas 28º 5’ 53,71” S 53º 1’ 23,52’’. Conforme Matrícula nº 895, Livro n° 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis de Chapada/RS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

A Cessão de Uso vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE

O CEDENTE se obriga a respeitar a posse do MUNICÍPIO CESSIONÁRIO, nos termos ora firmado, e:

a)
Fiscalizar permanentemente; e,
b)
Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços referentes à perfuração e construção de um poço artesiano tubular, bem como sua ligação à rede de água municipal, para fornecimento e em benefício das família das Localidades da Linha Bonita, São Paulo e Santo Antônio.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CESSIONÁRIO

a)
O cessionário deverá proceder a devida averbação e escrituração desta cessão na referida matrícula no registro de imóveis competente;

b)
O Cessionário poderá proceder a construção de benfeitorias, de acordo com as especificações e projeto aprovado pela equipe de engenharia da municipalidade;
c)
A execução da perfuração, construção e funcionamento do poço artesiano tubular é dever do município cessionário ou por este terceirizado por licitação em empreitada;

d)
Fica expressamente vedado ao cessionário transferir, ceder, locar ou sublocar o imóvel objeto da cessão, sem prévia e expressa autorização da associação cedente;

e)
O cessionário deverá comunicar, por escrito, qualquer perturbação ou dano que o imóvel venha a sofrer.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Carazinho/RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, quando não puderem ser resolvidas administrativamente.

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

CRISTIANO STÜRMER – CEDENTE

MUNICÍPIO DE CHAPADA - CESSIONÁRIO

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

Visto e Aprovado:
GUILHERME STEFFEN

OAB/RS nº 67.892

Procurador Geral do Município
JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,

Ilustres Vereadores.
Apresentamos o presente projeto de lei a fim de que mereça a análise e aprovação dos integrantes desta Colenda Casa.

Justifica-se o envio do presente Projeto de Lei à esta Câmara Municipal de Vereadores para autorizar o Município a receber, por Cessão de Uso, fração de um imóvel rural para que torne viável a utilização de recursos públicos, viabilizando assim a perfuração/construção de um poço artesiano e sua ligação na rede de distribuição de água potável em favorecimento das comunidades da Linha Bonita, São Paulo e Santo Antônio.
Que a Administração Pública Municipal está buscando a melhoria da sua rede de distribuição de água potável, sob sua competência, qual seja, nas áreas rurais do Município. 
Através de recursos oriundos do Termo de Convênio FPE nº 1657/2023, do Programa “Avançar na Agropecuária – Poços”, da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação, do Estado do Rio Grande do Sul, será perfurado/construído um poço tubular, composto por motobomba d’água submersa e acessórios. Para tanto, é exigido para a implantação deste poço artesiano, que o proprietário da área rural ceda o espaço físico necessário ao Município pelo prazo de 20 (vinte) anos.

A Cessão será efetivada conforme demonstrado na minuta em anexo, fazendo parte integrante da Lei.

Desta feita, e em razão de que o artigo 35, inciso V, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos o presente projeto de lei para a apreciação dos Ilustres Vereadores, contando com a vossa colaboração na integral aprovação da proposta, em regime de urgência.

Atenciosamente,

GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL
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